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Câmara Municipal de Valongo
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N.o 48/2022

José Manuel Pereira Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, torna público, nos termos dos n.os

1 e 2, do art.a 56,(, da Lei n,D 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, que a Câmara Municipal de

Valongo, em reunião extraordinária realizada em 11 de fevereiro de 2022, no Salão Nobre da Câmara

Municipal, tomou a deliberação destinada a ter encácia externa, que a seguir se menciona:

1- Deliberou, por maioria, com três votos contra dos/a senhores/a Vereadores/a eleitos/a pelo PPD/PSD,

Miguel Santos, Mário Duarte e Maria João Magalhães, aprovar a revogação da deliberação tomada em

10.022022, e ratificar a atualização de tarifário para 2022, proposta pela concessionária Águas de Valongo.
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Valongo, 11 de fevereiro de 2022

0 Presidente da Câmara Municipal,

cw 00 049 (:

Menna 5 de Gummo, 150

...um vm.» . , ,—

Nu: 501133950 [ay qu &? à “&
“1:22. 227 900 [51,224 226 063 n “verde“ 500 232 001 X o , —-
Mme.“? .,. ! Miami mmm valongo VALONGO , “ mm,,“ ,

(em.. a; unidade emmy


